
                      

Câmara Municipal de Guarapari
Estado do Espírito Santo

INDICAÇÃO Nº ......./2026
Do Sr. Vereador Thiago Garrocho (PL – Partido Liberal)

SOLICITA  AO  CHEFE  DO  PODER
EXECUTIVO  MUNICIPAL,  A  CONSTRUÇÃO
DE  UMA  CRECHE  NO  BAIRRO  SÃO
GABRIEL, NESTE MUNICÍPIO. 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
GUARAPARI, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

 O Vereador abaixo assinado, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais,
requer de Vossa Excelência, com fundamento no artigo 95, § 1º do Regimento
Interno, depois de ouvido o Plenário, que seja encaminhada ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito Municipal a seguinte INDICAÇÃO:

A construção de uma creche no bairro São Gabriel, com estrutura adequada para
atendimento de crianças em idade de educação infantil, incluindo salas de aula,
área  de  recreação,  refeitório  e  demais  dependências  necessárias  ao  pleno
funcionamento da unidade.

Justificativa:
A presente indicação tem como objetivo atender a demanda dos moradores do
bairro São Gabriel,  que necessitam de uma unidade de educação infantil  para
acolhimento  de  crianças  em  idade  de  creche.  Atualmente,  muitas  famílias
precisam se deslocar para bairros distantes, o que dificulta a rotina dos pais e
responsáveis.

A implantação da creche contribuirá  para a  ampliação da oferta  de  vagas na
educação  infantil,  além  de  proporcionar  melhores  condições  para  o
desenvolvimento educacional e social das crianças, garantindo mais qualidade de
vida às famílias da comunidade.

Dessa forma, a adoção das medidas solicitadas é necessária para atender uma
importante demanda social do bairro São Gabriel.

Sala das Sessões, 01 de Abril de 2026. 

_____________________________
THIAGO GARROCHO

Vereador
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